
SUMÁRIO
Arquivo Formato Encaminhamento Justificativa (Ausência)

BALORC XML SIM

BALPAT XML SIM

DEMVAP XML SIM

BALFIN XML SIM

DOCSPCA XML SIM

RELPRE XML SIM

BALEXOC XML SIM

DEMDFLT XML SIM

DEMDIFD XML SIM

PROATU XML SIM

NOTAEXP XML SIM

INFOCI XML SIM

DECAMOR PDF SIM

DELATU PDF SIM

DEMAAT PDF SIM

DEMFCA PDF SIM

DEMPLI PDF SIM

PCFSAU PDF SIM

PCFUND PDF SIM

PROEXE PDF SIM

RELACI PDF SIM

RELGES PDF SIM

RELOCI PDF SIM

RREPPP PDF SIM

RRERDP PDF SIM

SUSTEN PDF SIM

AUTPAR PDF SIM

AVALIA PDF SIM

CRONOS PDF SIM

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESPÍRITO SANTO (TCEES)

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Alegre

Ente: Alegre

Assunto: Encaminhamento da Prestação de Contas Anual - Exercício 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente do TCEES,

Em cumprimento ao dever constitucional de prestar contas e aos regramentos previstos no Regimento Interno  
desta Corte de Contas, encaminhamos os arquivos que compõem a Prestação de Contas Anual do (a) Prefeitura 
Municipal de Alegre, na forma estabelecida em normativo Próprio, conforme sumário a seguir:
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SUMÁRIO
Arquivo Formato Encaminhamento Justificativa (Ausência)

CRP PDF SIM

DECPRO PDF SIM

DEIMU PDF SIM

DELPROG PDF SIM

DELREPI PDF SIM

DEMRE PDF SIM

INCENTIVA PDF SIM

LCARE PDF SIM

LEIPESS PDF SIM

LIMITA PDF SIM

PESS PDF SIM

SUSPEN PDF SIM

TERPAR PDF SIM

DECINAT PDF SIM

OPCRED PDF SIM

IPAT PDF SIM

DELSIC PDF SIM

EXOINV PDF NÃO

Considerando que o Demonstrativo EXOINV trata do 
detalhamento dos investimentos feitos pelas Estatais decorrentes 
do Orçamento de Investimentos do Município, declaro que esta 
obrigação não se aplica ao Poder Executivo supramencionado, 
uma vez que não foram realizados investimentos em Estatais no 
exercício vigente.  Dessa forma, não há informações a serem 
reportadas no âmbito deste demonstrativo, conforme estabelecido 
na legislação vigente.

EMEOBR PDF NÃO
A Lei Orgânica do Município não contém qualquer previsão 
específica que estabeleça a execução obrigatória dessas 
emendas no orçamento municipal.

Respeitosamente,

NEMROD EMERICK

30 de Março de 2026
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